
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

 

 

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991 
 

 

Dispõe sobre os Planos de Benefícios da 

Previdência Social e dá outras providências. 
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V 

Dos Benefícios 
....................................................................................................................................................... 

 

Subseção IX 

Do Auxílio-Reclusão 
 

Art. 80. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão, que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, de aposentadoria ou de abono de 

permanência em serviço.  

Parágrafo único. O requerimento do auxílio-reclusão deverá ser instruído com 

certidão do efetivo recolhimento à prisão, sendo obrigatória, para a manutenção do benefício, 

a apresentação de declaração de permanência na condição de presidiário. 

 

Subseção X 

Dos Pecúlios 
 

Art. 81. (Revogado pela Lei n° 9.129, de 20/11/1995)  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999 
 

 

Aprova o Regulamento da Previdência Social, 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 

84, inciso IV, da Constituição Federal, e de acordo com a Emenda Constitucional nº 20, de 

1998, as Leis Complementares nºs 70, de 30 de dezembro de 1991, e 84, de 18 de janeiro de 

1996, e as Leis nºs 8.138, de 28 de dezembro de 1990, 8.212, de 24 de julho de 1991, 8.213, 

de 24 de julho de 1991, 8.218, de 29 de agosto de 1991, 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 

8.398, de 7 de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de junho de 1992, 8.444, de 20 de julho de 1992, 

8.540, de 22 de dezembro de 1992, 8.542, de 23 de dezembro de 1992. 8.619, de 5 de janeiro 

de 1993, 8.620, de 5 de janeiro de 1993, 8.630 de 25 de fevereiro de 1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de dezembro de 1993, 8.745, de 9 de dezembro de 1993, 8.861, de 

25 de março de 1994, 8.864, de 28 de março de 1994, 8.870, de 1 5 de abril de 1994, 8.880, 

de 27 de maio de 1994, 8.935, de 18 de novembro de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 1995, 

9.032, de 28 de abril de 1995, 9.063, de 14 de junho de 1995, 9.065, de 20 de junho de 1995, 

9.069, de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 de novembro de 1995, 9.249. de 26 de dezembro 

de 1995, 9.250, de 26 de dezembro de 1995, 9.317, de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 26 

de dezembro de 1996, 9.476, de 23 de julho de 1997, 9.506, de 30 de outubro de 1997, 9.528, 

de 10 de dezembro de 1997, 9.601, de 21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 de março de 1998, 

9.639, de 25 de maio de 1998, 9.649, de 27 de maio de 1998, 9.676, de 30 de junho de 1998, 

9.703, de 17 de novembro de 1998, 9.711, de 21 de novembro de 1998, 9.717, de 27 de 

novembro de 1998. 9.718, de 27 de novembro de 1998, 9.719, de 27 de novembro de 1998, 

9.720, de 30 de novembro de 1998, e 9.732, de 11 de dezembro de 1998, 

DECRETA:  

 

Art. 1º O Regulamento, da Previdência Social passa a vigorar na forma do texto 

apenso ao presente Decreto, com seus anexos. 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Ficam revogados os Decretos nº 33.335, de 20 de julho de 1953, 36.911, 

de 15 de fevereiro de 1955, 65.106, de 5 de setembro de 1969, 69.382, de 19 de outubro de 

1971, 72.771, de 6 de setembro de 1973, 73.617, de 12 de fevereiro de 1974, 73.833, de. 13 

de março de 1974, 74.661, de 7 de outubro de 1974, 75.478, de 14 de março de 1975, 75.706, 

de 8 de maio de 1975, 75.884, de 19 de junho de 1975, 76.326, de 23 de setembro de 1975, 

77.210, de 20 de fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de dezembro de 1976, 79.575, de 26 de 

abril de 1977, 79.789, de 7 de junho de 1977, 83.080, de 24 de janeiro de 1979, 83.081. de 24 

de janeiro de 1979, 85.745, de 23 de fevereiro de 1981, 85.850, de 30 de março de 1981, 

86.512, de 29 de outubro de 1981, 87.374, de 8 de julho de 1982, 87.430, de 28 de julho de 

1982, 88.353, de 6 de junho de 1983, 88.367, de 7 de junho de 1983, 88.443, de 29 de junho 

de 1983, 89,167, de 9 de dezembro de 1983, 89.312, de 23 de janeiro de 1984, 90.038, de 9 de 

agosto de 1984, 90.195, de 12 de setembro de 1984, 90.817, de 17 de janeiro de 1985, 91.406, 

de 5 de julho de 1985, 92.588, de 25 de abril de 1986, 92.700, de 21 de maio de 1986, 92.702, 
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de 21 de maio de 1986, 92.769, de 10 de junho de 1986, 92.770, de 10 de junho de 1986, 

92.976, de 22 de julho de 1986, 94.512, de 24 de junho de 1987, 96.543, de 22 de agosto de 

1988, 96.595, de 25 de agosto de 1998, 98.376, de 7 de novembro de 1989, 99.301, de 15 de 

junho de 1990, 99.351, de 27 de junho de 1990, 1.197, de 14 de julho de 1994, 1.514, de 5 de 

junho de 1995, 1.826, de 29 de fevereiro de 1996, 1.843, de 25 de março de 1996, 2.172, de 5 

de março de 1997, 2.173, de 5 de março de 1997, 2.342 de 9 de outubro de 1997, 2.664, de 10 

de julho de 1998, 2.782, de 14 de setembro de 1998, 2.803, de 20 de outubro de 1998, 2.924, 

de 5 de janeiro de 1999, e 3.039, de 28 de abril de 1999. 

 

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º da Independência e 111º da República. 

 

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO 

Waldeck Ornélas 

 

REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

LIVRO II 

DOS BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DAS PRESTAÇÕES EM GERAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção VI 

Dos Benefícios 

....................................................................................................................................................... 

 

Subseção X 

Do Auxílio-reclusão 

 

Art. 116. O auxílio-reclusão será devido, nas mesmas condições da pensão por 

morte, aos dependentes do segurado recolhido à prisão que não receber remuneração da 

empresa nem estiver em gozo de auxílio-doença, aposentadoria ou abono de permanência em 

serviço, desde que o seu último salário-de-contribuição seja inferior ou igual a R$360,00 

(trezentos e sessenta reais). 

§ 1º É devido auxílio-reclusão aos dependentes do segurado quando não houver 

salário-de-contribuição na data do seu efetivo recolhimento à prisão, desde que mantida a 

qualidade de segurado. 

§ 2º O pedido de auxílio-reclusão deve ser instruído com certidão do efetivo 

recolhimento do segurado à prisão, firmada pela autoridade competente. 
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§ 3º Aplicam-se ao auxílio-reclusão as normas referentes à pensão por morte, 

sendo necessária, no caso de qualificação de dependentes após a reclusão ou detenção do 

segurado, a preexistência da dependência econômica. 

§ 4º A data de início do benefício será fixada na data do efetivo recolhimento do 

segurado à prisão, se requerido até trinta dias depois desta, ou na data do requerimento, se 

posterior, observado, no que couber, o disposto no inciso I do art. 105. (Parágrafo com 

redação dada pelo Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 5º O auxílio-reclusão é devido, apenas, durante o período em que o segurado 

estiver recolhido à prisão sob regime fechado ou semi-aberto. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

§ 6º O exercício de atividade remunerada pelo segurado recluso em cumprimento 

de pena em regime fechado ou semi-aberto que contribuir na condição de segurado de que 

trata a alínea o do inciso V do art. 9º ou do inciso IX do § 1º do art. 11 não acarreta perda do 

direito ao recebimento do auxílio-reclusão pelos seus dependentes. (Parágrafo acrescido pelo 

Decreto nº 4.729, de 9/6/2003) 

 

Art. 117. O auxílio-reclusão será mantido enquanto o segurado permanecer 

detento ou recluso. 

§ 1º O beneficiário deverá apresentar trimestralmente atestado de que o segurado 

continua detido ou recluso, firmado pela autoridade competente. 

§ 2º No caso de fuga, o benefício será suspenso e, se houver recaptura do 

segurado, será restabelecido a contar da data em que esta ocorrer, desde que esteja ainda 

mantida a qualidade de segurado. 

§ 3º Se houver exercício de atividade dentro do período de fuga, o mesmo será 

considerado para a verificação da perda ou não da qualidade de segurado. 

 

Art. 118. Falecendo o segurado detido ou recluso, o auxílio-reclusão que estiver 

sendo pago será automaticamente convertido em pensão por morte. 

Parágrafo único. Não havendo concessão de auxílio-reclusão, em razão de salário-

de-contribuição superior a R$360,00 (trezentos e sessenta reais), será devida pensão por morte 

aos dependentes se o óbito do segurado tiver ocorrido dentro do prazo previsto no inciso IV 

do art. 13. 

 

Art. 119. É vedada a concessão do auxílio-reclusão após a soltura do segurado. 

 

Subseção XI 

Do Abono Anual 

 

Art. 120. Será devido abono anual ao segurado e ao dependente que, durante o 

ano, recebeu auxílio-doença, auxílio-acidente, aposentadoria, salário-maternidade, pensão por 

morte ou auxílio-reclusão. (“Caput” do artigo com redação dada pelo Decreto nº 4.032, de 

26/11/2001) 

§ 1º O abono anual será calculado, no que couber, da mesma forma que a 

gratificação natalina dos trabalhadores, tendo por base o valor da renda mensal do benefício 

do mês de dezembro de cada ano. (Parágrafo único transformado em § 1º pelo Decreto nº 

4.032, de 26/11/2001) 
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§ 2º O valor do abono anual correspondente ao período de duração do salário-

maternidade será pago, em cada exercício, juntamente com a última parcela do benefício nele 

devida. (Parágrafo acrescido pelo Decreto nº 4.032, de 26/11/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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